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Prot.19.147/96 - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS - I - Tendo em vista
o constante no presente protocolado, notadamente no I

Parecer ni 099, da Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio,'
DETERMINO a rescisão do contrato firmado com a empresa de GUPTA GHB CQ
MERCIAL LTDA., prestadora do serviço de suporte de Programa GUPTA. pro
duto SQL WINDOWS e manutenção da cessão de uso de Software-SQL windows
Corporate Edition - US 5.0 do programa acima mencionado, face seu des-
credencimento pela CENTURA SOFTWARE DO BRASIL, por lnfrigência à cláu-
sula oitava ~ 11 do Termo Contratual e com fulcro no art.78, inciso VI,
da Lei Oi 8666/93;
11 - Notifique-se a empresa postulante, encaminhando-lhe cópia deste •
despacho;
III-Ao Departamehto Econômico e Financeiro para as anotações devidas;
IV- Publique-se. Em 11.06.97.

Prot.09.409/95 - MPS INFORMÁTICA S/C LTDA. - ~ - Tendo em vista o que
consta do presente protocolado, notadamente no parecer

nl 97/97, da Assessoria Juridica do Departamento do Patrimônio, e na in
formação ni 143/97, da Divisão de Contadoria Geral do Departamento Eco:
nômico e Financeiro, AUTORIZO o reajuste dos valores devidos à empresa I

MPS INFORMÁTICA S/C LTDA., referente ao contrato de prestação de servi-
ços de manutenção dos Sistemas Controle de Processos de Segundo Grau,i~
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Comunique-se a contratada;
Publique-se:

Ao Departamento do Patrimônio.
17.06.97

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITACÓES

Reseoha da sessão de julgamento realizada aos dezessete dias do mês de
junho de 1.997, na sede do Departamento do Pabimônio.

P R q ro c o W N " 12,979/97

CONfITE ri" 036197
OBJETO; AOUISIÇÃO DE UMA MÁOUlNA PLAINA
DESljNGRQSSADEIRA,

A Cemi'sIO, lIpÓS interv&IopaR análise da documentaçio e julgamento das
propostas, RESOLVE:

I - DESCLASSIFICAR a empresa STOCO FERRAGENS .LIDA_, por
RIo ter JUDIadoem sua proposlll • documentaçIo exigida, bem como por ter
COIlIdoJlR'ÇO acima do máxim•.•exigido. descurnprirodo os itetl! 3 e 8 do
Coo\lÍte;

11- CLASSIFICAR as demais empresas;

III - JULGAR VENCEDORA do Convite n 36197.JIdo critmo de menor
preço, a emonsa LABOREQ REPRESENTA~ES COMERCIAIS

passando o valor da mensalidade de R$ 3.792.00 (três mil. setecentos
e noventa e dois reais) para R$ 4.157,73 (quatro mil, cento e cinque~
ta e sete reais e setenta e três centavos) pelo prazo de doze meses,
a partir de 01.05.97, em conformidade com a cláusula oitava do ajuste
contratual;

11 - Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota de empe-
n h o ;

1 1 1 -

IV
V-
Em

cluindo o subsistema SIMAG. Controle de Jurisprudencia, Controle de Bi-
blioteca, Controle Protocolar. Cpntrole de Almoxarifado e Controle de '
Patrimônio, incluindo os subsistemas SISCO E SICOB, no percentual de I

8,5586~, correspondente ao INPC do período de 01.04.96 a 30.03.97, tota
lizando o montante mensal de R$ 39.159,02 (trinta e oito mil, cento e •
cinquenta e nove reais e dois centavos), a partir de 01.04.97, quantia'
esta que permanecerá fixa e inalterada até 31 de março de 199B,de acor-
do com o art.28, parágrafo 3R, inciso 111 e demais disposições da Lei'
nl 9069, de 29 de junho de 1995;

11 - Ao Departamento Econômico e Financeiro para emitir nota de empenho;
III-Comunique-se a contratada;
IV - Publique-se" Em 11.06.97.

Prot.21.215/97 - JUIZ DE DIREITO DE FOZ DO IGUAÇU - I _ Tendo em vista o
contido no presente protocolizado, notadamente no Pare-

cer n' 102/97 da Assessoria Juridica do Departamento do Patrimônio, AUTO
RlZO a prorrogação do contrato firmado com a empresa GRUPO SENTINELA, em
caráter de urgência dos serviços de segurança para as dependências do Fó
rum da Comarca de Foz do Iguaçú, pelo prazo de sessenta dias, contados ã
partir de 11 de junho do corrente ano, pelo custo mensal total de R$ ••••
9.014,43 (nove mil. quatorze reais e quarenta e três centavos), serviços
que serão executados ininterruptamente através de dois Postos de Vigil~
cia noturna, doze horas de segunda a sexta-feira, e vinte e quatro horas.
aos sábados, domingos e feriados, com fulcro no art.24,lnc.IV,da Lel '
8666/93.

lI-Ao Departamento Econômico e Financeiro para bloqueio e de efeito.Nota
de Empenho:

III-Ao Departamento do Patrimônio,para lavratura da prorrogação contratual.
IV-Publlque~8e. E. 12.06.97.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
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Prot.2B.900/96 - DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS - I - Te~
do em vista o contido no presente protocolado. not~

damente nas informações n' 328/97. da Assessoria Jur{dica do Departa-
.ento do Patrimônio (fls.40) e 144/97, da Divisão de Contadoria Geral
do Departamento Econômico e Financeiro (tle.41). AUTORIZO o reajustei
da mensalidade do contrato aantldo com a empresa ELEVADORES ATLAS SA.
e este Tribunal de Justiça. que tem por objeto a prestação de servi -
ços técnicos especializados de manutenção dos elevadores o's 69058/58

Pro 69.057/58-PR, lnstaldos no Ediflcio Executive Center Toronto. lo-
calizado na Avenida Marechal Floriano Peixoto, nesta Capital. aplican
do-se o {ndice de 9,63 (nove virgula sessente e três por cento), alu:
aivo ao período de 01.05.96 a 30.04.97, co. base no IGP-DI (índice ca
ral de Preços - Dlsponibl1dade Interna) da Fundacão Getúlio Vargas, '
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LmA., pelo valor BJobaIde RS 2.437,00 (dois mjJ qualmceIlIos e triDla e
sete reais);

IV - SUGERIK A ADJUDICAÇÃO à CIDjJI"CSllveoc:edonI,do fomccimcnto
da máquina plaina dcscogrossadcúa solicitada.

~

!J!J~
LlííZ F AL ~~ MOLINARI

Presidente issão de Julgamento de Licitações

Agravo cs. lnatrumanto
:1997/47998
:Curitiba
: 7& Vara Civel

:9200000524 Alienação Judicial
:Alfredo Adalberto Niedz~iedz
:Harco Aurelio Carneiro
;Waldemar Helmut Niedzwiedz
:Erna Niedzwie~z I

;Paulo Roherto Jensen
:Haria Teresa Pacheco Jensen
;1- Câmara Clvel
:Des. Ulysses Lopes

0058854-5
Protocolo
Comarca
Vara

Ação Originária
Agravante
Advogado
AÇfravado

Órgão Julgador
Relator

Advogado

1. O presente recurso não merece seguimento, porque manifestamente
inadmissi velo

O recorrente ajuizou o agravo sem proceder ao necessário e
Obrigatório traslado das peças elencadas no artigo 525, r, do Código
de Processo Civil, com a redação dada pela Lei no. 9.139, de 30 de
novembro de 1995. Na verdade não juntou nas razões de recurso a
certidão da respectiva intimação.

Trata-se de responsabilidade do agravante que, não cumprida, importa
em instrução deficiente, e conseqUentemente em não conhecimento do
recurso.

A respeito Theotonio Negrão ("Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor", Ed. Saraiva, 27a. ed., 1996, notas 4 e 5 do
artigo 515, pdgs. 401 e 402) anota: "O inciso I especifica ~s peças
obri~atórias. Mes existem, ainda, peças necessJrias, a saber, as
menc~onadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais
não seja possivel a correta apreciação da controvérsia; a sua falta,
no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por
instrução deficiente .... É dever do agravante juntar as peças
essenciais (tanto as obrigatórias como as necessárias- v. nota
anterior) à compreensão da controvérsia. Se não fizer, seu recurso

corre o risco de não ser conhecido, por instruÇoJo deficiente.
Antigamente, quando o traslado do agravo era organizado pelo
cartório, justificava-se o disposto na Súmula 235 do TFR: ••A falta
de peças do traslado obrigatório serJ suprida com a conversA0 do

agravo de instrumento em diligência". Agora, essa responsabilidade é
do agravante, de sorte que deve considerar-se revogada esta súmula".
2. Por tais fundamentos nego seguimento ao recurso, com fulcro no
artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela lei
retro mencionada.

Curitiba, 17 de junho de 1997.
Des. ULYSSES LOPES
Relator

0058SU 1 l3 -7

Protocu~u :1991/47682
Comarca :São José dos Pinhais
Vara :2- Vara Civel
Ação Originária :9300000100 Execução Fiscal
Agravante :Fazenda Pública do Estado do Paraná
Advogado :Karem Oliveira

:Rogerio Lichacovski

-:Harisa Leopoldina de Macedo Cruz Cordeiro
:Francisco Carlos Duarte
:Luiz Carlos Caldas

Agravado :Compensado Schille Ltda
Advogado :João Casillo

:Carlos Eduardo Lobo da Rosa
:Maria José Tavora Gil Belem
:Osvaldir Nodari
:Carlos Roberto Claro

órgão Julgador :1- Câmara Clvel
Relator :Des. Sydney Zappa

1- A Fazenda Pública do Estado do ParanJ il.grava da decisAo
interlocutória lançada nos autos de execução fiscal n ° 100/93 e

apenso nO 99/93 pelo MM. Juiz da 2. Vara Cível da COllIarca de SAo

J03é do~ Pinhais, que determinou a remessa dos autos ao Juizo da 3.

Vara da Fazenda Pública de Curitiba, por ter declinado da
competência para apreciar os pagamentos parciais efetuados pela
.l11.aS3afalida.

Argumentd a agravante que, nos termos do art. 50 da Lei 6.830, de

22/09/80, o juizo da execuç.lo fiscal é o competente para processar e

julgar os feitos executivos, excluindo os demais juizos, inclusive o
da falimcia, em que pese o paga.mento ter sido efetuado perante
referido juizo.

Alega, igualmente, que os autos de execuçAo fiscal 100/93 e 99/93

foram distribuidos em data anterior á decret4çdo da quebra,

verificada em fevereiro de 1994, além do que os créditos tributários
nAo estão sujeitos à habilitaçAo em falência.

Pede seja dado efeito suspensivo ao agravo inteIpOsto, sob o

fundamento de que a remessa dos autos ao juizo da 3. Vara da Fazenda
Pública obstaCUlizou o anda.mento normal do feito executivo,
acentuando que o julgamento, somente a final, implicará na nulidade
de todos os atos já praticados trazendo prejuizos de dificil
repara;Ao à Fazenda Pública.

11- O Juizo universal da falêr.cia é excepcionado pelo art. 50 da Lei
de ExecuçAo fisc.al, assim redigido: "A competência para processar e
julgar a execuçAo de Divida Ativa da Fazenda Pública excluir a de
qualquer outro Juizo, inclusive o da falência, da concordata, da
liquidaçAo, da insolvência ou do inventário." Nesse mesmo sentido,
os arts. 29 e 30 e os artigos 184 e 187 do CNT. Portanto, desde que
a cobrança de divida ativa da Fazenda Estadual nAo estd sujeita ao
Juizo falimentar, descabia a remessa impugnada.

III- Diante do e~sto, atribuo efeito suspensivo ao agravo e
determino a intilaaçAo do agravado, por meio do seu advogado, para
responder em 10 dias, ouvindo-3e, a seguir, a Procuradoria Geral de
JUstiça.

Curitiba, 18 de junho de 1997.
SIDNEY DITTRICH ZAPPA

Relator

002.

003.

Processo
0058552-6
0058552-6
0058993-7
0058993-7
0058552-6
0058552-6
0058552-6
0058552-6
0058993-7
0058993-7
0058993-7
0058552-6
0058993-1
0058854-5
0058993-7
0058854-5
0058993-7
0058552-6
0058552-6
0058993-1
0058854-5
0058993-7
0058552-6

Pá.gina 001
Emitido ~ 19-06-1997

Pigina 002
Emitido em 19-06-1997

O rdam

001
001
003
003
001
COi
001
001
003
003
003
001
003
002
003
002
003
001
001
003
002
OC 3

001

ÍlmICE DE PUBLICAÇÃO
A dvogado

Ad:::.ar.Oo Da:'effe
Ar.ge:a Esto~~::.o S:.lva rranco
Ca:::os Ec~a=co Loba da Rosa
Ca=los Roberto Claro
Cesa::A~g~sto G~L~#rães Pereira
Dav:.d Ar.:~ Assad
Ed~a=do Ta:~~r.:.
Fe::r.ão ~~ster. óe C::'ve:.ra
F=ar.c:.sco Ca:los ~~arte
':::>ào Cas:.:lo
!<are:,,:,. C::.ve.:..ra
L~c:.ar.a ?:.gatto ~onteiro
l~:.z Ca=:'os Ca:óas
~a==o A~=e::.o Carneiro
~ar:'a ':osê Tavo::a G:.: Selem
~a=:.a Te:esa Pac~eco Jenser.
~a=:.sa Leopo:'ó:.r.ade ~aceào C=~Z Cordeiro
~a~=~c:.o de Pa~:a Soares G~~~~Aes
Csva:d~r 1\00ar1

?a~:o Roberto ~er.sen
Roger~o L~cha=ovsk~
S~~or.e Zor.ar~ Letc~acoski

I ~ivislo de Processo Clvel
Seçlo da I Câmara C1vel

.Ra1açl.o Mo. 19t7.02COO de Publicaçl.o (Ana.llt1ca)

Despachos proteridos pelo ExmoSr. Dea. Relator

Re1.açio No. 1997.02400 de Publ1caçio (Analitica)

1__ D _E _P _ 'A _R _TA _M _E _N _T_O _J_U _D _ '_C _ 'Á _R _ ,o __ 1

I D IV IS ÃO DE PRO CESSO c íV E L I

Advogajo :rernlo Justen de Oliveira
:::duardo Talamini
:Adriano Dale!!e

Aq~avado :::spolio de Armelindo Thomasi
Advogado :~avid Aniz Assad

:Osvaldir Nodari
:Simone Zonari Letchacoski
:Anqela ::storilio Silva Franco
:~uciana Pigatto Monteiro

6=g10 ~~:gado~ :1- Câmara Clvel
Re:ator :Des. Pacheco Rocha

1 - N Jo é o c.so de liminar suspensAo da decisAo agravada, tampouco
necessária a requisiçAo de informações ao Juizo.
2- Ao Agravado, para resposta.
3- Int.

Curitiba, 17 de junho de 1997.
Des. PACHECO ROC1!A

Relator

I ~ivi5ãc de Processo Civel
SeÇao da I :ãmara Civel

001. 0058552-6 Agravo de lnatrumanto
Protocolo :1997/42914
Co~arca :~~iAc da Vit6ria
Vara :Vara Clvel

A:;:AoCr.:.g:.r.ár.:.a:9€00001013 ::xceçlo de I~competência
A~tos CO~F:e~er. :9E00000983 Cautelar

:9E00000350 Exceção de I~competência
:9€00000540 Ordinacia
:9600000264 Cautelar
:8900000042 Inventário

Agravar.te :AI~redc Carlos ":homasi
:Açrc-~lorestal SAo Caetano SA

Advogado :Cesar Augusto Guimarães Pereira

:Y.aurlcic de Paula Scares GuimarAes
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Divisão de Processo Crime
Seçl0 da 2- C&mara Criminal P !g in a 001

Emitido em 18-06-1997

D IV ISÃO DE PROCESSO CR IME I I
P áq in a 001

~tldo e= 20-0fi-1991

SERV iÇO DE PREPARO

D IV ISÃO DE REG ISTRO E INFORMAÇÕES

Div. de Reqistro e Informaçoes
SeÇao de Preparo

I

:548378 ApelaçAo civel
:Wanderlei Hereb Calixto

:Wanderlei Hereb Calixto
:Mendel Zlot!nik Levy
: Ju ah il M a rtin s d e O liv e ira

: Denega Seguimento ao Recurso.DES. DARCY NASSER DE
M ELO ,

Vice-Presidente no exercicio da Presidência.

Aç.!o Originária
Recorrente
Advogado
Recorrido
Advoqado

Despacho

I
A alaçào N o . 1 51517 .0 2388d e P ub lic a~ (A na litic a ) Re1aç&o No. 1997.02408 de Publicação (Ana1itioa)

D esp acho . p rO fe rid o . p e lo E xm o S r. D e•. R e la to r

001 . 00585125 -5 1 B u ... C o~ C rllr .

Protocolo :1991/47022
Comarca :Arapongas

Vara :Vara Crime Inflncia Juventude Familia.e Anexos
Açl0 Originária : 9700000065 Exceção de Incompetência
Autos Complemen :9 7 00000022 Ação Penal

: 9 7 00000029 Inquérito Policial
: 9 7 00000031 Inquérito Policial

Impetrante :Braulino Bueno Pereira (advogado)
Paciente :João Alferes da Silva (Réu Presol

:Nivaldino Alves Ferreira (Réu Preso)
:Luciano Roberto Velho (Réu Preso)

6rgão Julgador :2- Cãmara Criminal
Relator :Des. Trotta Telles

llro ce •• o

0058447 -0

0058447 -0

0027164 -3 /0 2

0027164 -3 /0 2

0027164 -3 /0 2

0027164 -3 /0 2

0027164 -3 /0 2

0058447 -0

0027164 -3 /0 2

0058447 -0

Or_

002

002

001

001

001

001
001

002
001

002

6 ,1 1

Advogado

Advogado
Recorrido

Complemento
Prazo
Observaçao
0058447 -0

Protocolo
Comarca
Vara
Açao originaria
Autos Complemen
Agravante
Advogado

Agravado
Advogado
6rgao Julgador
Relator
Complemento
Prazo
Observaçao

CORREGEDOR IA DA JUST iÇA I
CORREGEDOR IA GERAL DA JUST lÇ~

ÍN D IC E D E PO B I.l:C A ÇÃO

002 .

A dvog ••••

Alexandre Menoncin de Carvalho Pereira
Ana Lucia Ribas Saccani
Eloina da Cruz Machado
Irineu Toninello
Luciano Rocha Hoiski
Marcos Ruy Franco de Macedo
Moises Antonio Alves de Souza
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco
Rosangela do Rocio Smaniotto
Sylvio Ramos Junior

Preparo da eu.ta. - Pr.co : 10 di••

001 . 0 02 '1 6 4 -3 /0 2 R ecu rao E z trao rd in á rio C iv e1

Protocolo : 1994 /1 8059

Comarca :Curi tiba
Vara :2" Vara Faz Publica Falência e Concordatas
Açao oriqinAria :2 7 1643 Apelaçao Civel
Recorrente :Erondina Quadros de Souza

:Marla do Carmo Janicki
:Natalina Alves Alexandre
:Ana Ivanir Chucaiha
:Olivina Zanon Lobo
:Dina Busnardo de Mello
:Alcione de Araujo Savedra
:Arlete Maria Ferreira de Souza
:Maria Neucy Faustino Stival
:Roseli Terezinha Jansson Teles
:Moises Antonio Alves de Souza
:Instituto de Previdência e AssistênCia aos
Servidores do Estado do Paran~ - IPE

:Irineu Toninello
:Rosangela do Rocio Smaniotto
:Marcos Ruy Franco de Macedo
:Luciano Rocha Woislci
:Eloina da Cruz Machado
:Preparo de Custas
: 1 0

: R $ 100 ,7 3

Aqravo de Inlltrumento
: 1 9 97 /4 1939

:Londrina
:2- Vara de Fam1lia e Anexos
: 9 5 00000 ,)3 3 Cautelar Inominada
: 9 5 00000908 Agravo de Instrumento
:L . L . C . F .

:Paulo Afonso Magalhaes Nolasco
:Alexandre Menoncin de Carvalho Pereira
:Ana Lucia Ribas Saccani
: A . C . C .

:Sylvio Ramos Junior
:4- C~mara Clvel
:Des. Troiano Netto
:Preparo de Custas
: 1 0

: R$Judiciária

cópia desta

P ág in a 001

Emdtldo em 19-06-1997

dos pacientes e

do Código Penal

Justiça Federal

O r~ P roo -.•• o

001 0058925 -9

Autoridade

inclusive,

bm la : O I: PC B L lC A ÇÀD

A dvog ••••

Braulino Bueno Pereira

L Trata-se de habeas corpus impetrado pelo ilustre Advogado

Braulino Bueno Pereira em favor de Jodo Alferes da Silva, Nivaldino

Alves Ferreira e Luciano Roberto Velho, denunciados, juntamente com

nove outros réus, como incursos nas sançdes dos artigos 180, $ 1°, e

288 do Código Penal, respondendo, o primeiro paciente, também, pela

prática do crime do a rtig o 289 do referido Código.

Alega o im pe tran te estarem o s pacientes a sofrer constrangi.nento

ilegal por parte do MH.Juiz de Direito d a Vara Criminal d a Comarca

de Arapongas, porque: a) ocorre excesso de prazo na formação da

culpa; b) houve inversão tumultuária do processo; c) o delito do

artigo 289 do Código Penal é d a competência d a Justiça Federal, d e

sorte que o Juizo por onde tramita o respectivo processo penal é
absolutamente incompetente.

1.1. Quanto .!I primeira alegaçAo do wrlt, os documentos com que
instruida a petiÇão inicial não permitem saber eXdtamente em que
fase se acha o processo penal em tela, notando-se, porém, desde

logo, qu e , segundo a.firma o próprio impetrante já foram ouvida.s as

testemunhas de acusação. Demais, o número de acusadoç(12) , o fato de

não serem os mesmos os seus advogados e a necessidade de expedição

de carta precatória p a ra oitiva de testemunhas, justificaria, em

principio, o retardamento no término da instrução.

1 -.2 . No tocante à segunda alegação, a certidAo de fl.20-TJ não

evidencia que o impetrante tenha sido intimado para as providências

do artigo 499 do Código de Processo Penal antes da inquirição das

testemunhas de defesa. Ainda que tal tenha sucedido, nada impede que
o denodado causídico seja novamente intimado para os fins do artigo

499 do CPP na fase própria, sanando-se, assim, a inversão
eventualmente acorrida.

1.3. Com referência à última a.legaçãa, só a um
denunciados é atribuído o crime do artigo 289

(v.fl.18-TJ), qu e pod e não ser da competência da

(v.Súmula n . 73 do STJ).

2. Por isso, indefiro a liminar.

3. Solicitem-se informações urgentes à

indicada como coatora, enviando-se-lhe,

decisão.

4. Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público.
Intime-se.

Curitiba, 17 d e junho de 1997.

TROTTA TELLES - Relator

Divisão de Processo Crime
Seção da l- Câmara Criminal

SECÃO DE PROCESSOS ESPECIAIS

Ralação No. 1997.02394 de Publicação (Aoalitica)
Curilibo , 14 do março do 1997.

O fíc io -C ircu la r nO 34/97

P ro toco lo nO 44.891/96

Advogado

José Pento Neto

íN D IC E D E PU B L ICA ÇÃO

Ordem Processo

001 0045366 -5

Senhor Ju iz :

Vista ao(s) Advogado (s)

disposto no artigo 10 da
- Para requerimento de ~ligências, conforme
Lei n° 8.038/90 - Prazo: 5 dias

Na oportun idade renovo m inhas expressões

l 'l ..« ,.~ )1 " , \
D as . O to L~ iz~ ponho li

Corregedor-Gera l da Justiça

de consideração e respe ito .

Exce len tiss im o Senhor

Doutor Ju iz de D ire ito da Comarca de

Recomendo a Vossa Exce lência se jam

r.o tificados os Senhores Reg istradores e Notários que há inquérito po lic ia l,

em curso , para averigüação de fa ls idade da procuração lavrada no livro ,1 °
OB-P , as fls . 65 , do Tabe lionato da Comarca de P ira i do Su l, em -= tue é

ou lorgante ALL BUS INES EMPREEND IMENTOS E PARTIC IPAÇOES

LTDA e Dulo ,gado RE INOR ARAUJO DOS SANTOS.

conforme disposto

Ação Pena l (Cam )

: 1 9 95 /6 7174

:Xambrê

: 9 5 00000478 Pedido de Providências
:Justiça Pública
:Alcides de Paula
:José Pento Neto
:l- Câmara Criminal
:Des. Tadeu Costa
:Para requerimento de diligências,
no artigo 10 da Lei nO 8 .0 38 /9 0

: Jo .é P en to N e to IPR 00531 fi)

0045366 -5

Protocolo
Comarca

Aç.!o originária
Autor
Réu
Advogado
Órgão Julgador
Relator
Motivo

001 .
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310 IIAU03 DO 3OL.
COMARCA DE ............................•...........•.•...........................................

- mCA VAU CIlIXIKAL -. . . . . . . • . . . . . • . • • • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

JUIZ. ..lJ.!!., Ç~.ª2 ..!!.]g.ªw.? 1:!!4ID.!A:f.~, .

RF.L<>.ÇÃON" 25/97.

1) ~utos de ?roce.ao Criae nQ 08/97. 3éur- ~rl08 ~urico Ven-
zelloti Diniz. *4""0.8dol- D!..LUIZ 1'DNAlmO CACHonBA-OABI
~X: 17.869. Intiae e referido Defenaer que foi de.1cns40 o
d18 02/10/91, •• 1):)0 hores, p~r9 a inqUiriçio de teeteau
DhB de acusação, residente nesta cidade, e. I~IK4-0 tam-l
béa que toi deprecada •.COlIBrcs de ião !'sulo-31•• e inquri
çio de teatell.Ullhs.,;;deacuBsção I'edro Henrique Jferclzo Goaes.

s X o MATEIlS 00 S ~ "L .
COMARCA DE ............................•...........................................................

. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . • • . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _ . . .

RF.L<>.ÇÃON" 26/'17.

1) - Autos de Processo Crime 02 15/97.- Réu:- Cilney Farley Sam-

ways FTDnkoski. Advogado:- DR. JOst FEDHAUS. Intima referi-

•do Advogado, de que o Teu mencionado, foi pela sentença de

fls. 108 à 113, dos autos de processo crime 15/97, condena-

do à pena de 11 meses e 6'dias de detenção e 36 dias-multa.

como incurso nas sanções do artigo 16, c/c 18 da Lei nf /

6.3~8176;.

COMARCADE ~~.O '~~.lltJllP.() ••.~L .

- mCA VAIlACRIMIl'IAL-

JUIZ. ~.~~.O ' G.!JI..s.~:Il ..: r .~ ~ : r , tg l l l . ( ) .

RF.L<>.ÇÃON" 27/97.

1) Autos de Frooea8o Crime ng 26/96. Réu:- Adtipno Fereira 1i
Cruz. Advo~.do:- DR. ClÓVIS J03t GUGELlUNDISTtFANO. "Int1
m& o referido Defensor de que foi desicnado o dia 02/10/97:
86.14:30 horas, para 8careaçio entre as testemunhas Anton1<
vilson doe Santos Sampaio e Geneaio sant'Ana I'into, bem 00-

mo, foi dee1&08do o d1e 14/10/97. 88 13:)0 hor.e, p~r. 8 in
q~1r1çêo d88 te8te~B srrolsdas pele de!..... -

2) Autos de Processo Crime nR 2&196. xéu:- Adrieno ?ereira Ii
Cruz. Detensoree:-.Dr. Clóvis José Gucelmin ~18t.t.no e Dr •
bélile Henrique d08 Santos Uistéfeno. ASSISTEm'!: n .lCUS.l-/
ÇÃOI. KARTIK lBANCI3CO RIBlS-O~n. 14.028. Int1ao e r.~.-
rido Advo&ado de que deeign8do o d1s 02/10/97, 88 14:30 ho-
ras pera • sudiência d. 8csre~çio entre 88 testemunhas An~o

Aio Vilson dOB ~antos Sampaio e Genésio S~ntl~ 71nto, b.i
oOaG, foi dsa1&Dado e &18 14/10/97, às 13a30 horas, para ai
1Aquiriç8o da8 .estemuDh88 arro~8da8 pela der••a-.

COMARCADE ......•.!~..1.t.I:r.!?~ ..~ ~.~ .

......................:: ..m2A YAII,;\ 9!!P!lll:U, " .

JUIZ. ~.~ ~~~.~ ~.ll:r.~.A.!.lll~.II,& .~.T.1J.Illl.~, .

RF.L<>.ÇÃON" 28/97. _ ...•

1) ~roo.8Bo Crime nQ 03/'7. Iéus:- Catarina de lBt1•• Baqueta,

Milton Luciano da 311v8 e Jareme LouDack. ~dvocsdo8:- DKS.-

llDEllITO COIlR!A BRAZ, DElIISE DE JES03 !'ER1lEI1U • JOIO PAOIO

DONPIK. Intima 08 referidos Defensores que foi deprecada àl

Comarca de Curitib8-~ •• 8 inquiriçPo das testemunhas arro-

ladas pele defesa •

I C O M A R C A D E S Ã O M IG U E L D O IG U A Ç U

COMARCA DE .. ~~.Q.Il~/!U~~..dQ.~.~U .. 7 ..~!!':-: .

. . . . . ~ ~ .~ ~ .~ ~~ ,~ ~ _ _ . .

JUIZ 11,•..~~ •.~.)l!l:~1l ..M ;) I l ') ) j l .

RELAçÃON' 005/97

~dvogado ordell. Proc. Crime

Dr. JOSl! PERlIANDOVIALLE 001 17/92

01.PROa. CRIME 17/92 - Valdir da Luz Barcellos e Aldoir Schon- -
-~di.ncia de suspensão do processo dia 26.06.97, às 15:00 horaa
no Juizado Esp. Criminal de Cascavel-PR; Audiência ,de Inquirição
de tset.de defesa na sede deste Juízo dia 29.08.97, às 13:30 h.-

.Advo Dr. José Fernando Vialle.

MINISTÉRIO PÚBLICO

AutóluZAR

P R O C U R A D O R IA G E R A L D A J U S T iÇ A

RESOLUÇÃO N" 0102

o PROCURADOR-G[RAl. DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARA:'tÁ, no uso das atribui(ÕC'Sque Ih~ do (onr~rid., por ~i ~ I~ndo ~m vista o

contido no protoc:oIoo. 2471J91.P(iJ, ttSOIn

DESIGNAR

• Promotora d~ Ju,tiça GISLAINE DE ABREU para, cumulaltv.mrale COla os s""i(os do

Ministirio Público jUllln oi (oman:a de ARAUCÁRIA e wm prejuizo du .tribuiçkt do Promolor

de Justiç. MILTON COUTO COST •.•••atu.r junto à, JO V.ra CI••.d ~ V.ra de RegiuroJ Público, t

AcWkntn do Trabalho da rom.n:. d~ CURITIBA. no Pftiodo de 25 • 30 d~ m.to; a Promotora de

Ju,ti(a VALtRIA FERES BORGES p.ra, (u"Ulaltv.lllflItt COIIIos lft"Yi(osdo Minutirio Públ;co

junlo I. rom.rc. de ARAUCÁRIA. .t •• r oa meadoaada Promotori., no ~riodo de OI • 04 d~

junho; e o Promolor de Juni(a CARLOS ALOIR LOSS p.ra, t.mbém cumul.ti ••.•mente e RIO

prtjuiro das alribuiç6n do res~tivo Titular, p.rticip.r das .udirndu mertotrt • r~itOl rom

internoçjo do Ministirio Publi(o a "rtm rulizadas n.s mnma, V.ras no periodo d~ 05 • 22 de

junho do nU~OIe.

Curitib., 26 dt mlio de 1991.

CYU~*"Olympio de Si 1I0M.ior, eto

Procurador~nl de Ju.liça

RESOLtlÇÃO N. 0720

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso du .lribuiçbrt que lhe .io conr~rid.s por lei e lendo em vi!l. o

cootido no proloc:olo 0° 2563J91-PGJ, rnot>-~

o Promotor d~ JUJliça TAD[U ANTONIO WOLLMANN ABRÃO a" arutar do Pais, duranl~ as

suas ririas regulam~ntartJ" rtren'otn.o 2" ~riodo dt 19'97. . ~

Curitiba. 04 dejunbo dd997. (, .'

~ ~ \h ~\C>MV.'" ,A . .. /
Olympio d~ S, Sotto Maior Nelo ~

Proc:urador-G«al de Justiç.

RESOUIÇÃO J\" 0711

o PROCURADOR..(;[RAl. DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no U50dJU atribuiç~ qu~ lhe sio conrerid., por I~i. rnol ••.~

DESIGNAR

o Procurador d~ Jusli(. LUiZ CELSO DE MEDEIROS para .tu.r junlo à 4" Cim.ra Ci\'d do

rgrigio Tribunal de Ju,tiça no dia ()4 d~ junbo do nutate. r--1
. ~"~"~'~\1.1
~lymPiO de Sá Sotto M .ior Neto ~

proçurador.Genl de Ju.ti(.

RESOLllÇÁO N° 0734

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso du .lribuiç6n que lhe 5io coor~ridu por Ifi ~ tendo ~m vüta o

contido no protoc:oIo n. 2666197-PGJ, resolve

CONCEDER

08 (oito) dia, de liunç,a ao Procurador d~ Justiç. JOst JÚLIO AMARAL CLETO p.ra
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••••••••• 0 d. , •••• úd•• - poriodo d. O•• 16d. j .~ "do n ." 'L rJ
w~t.~V

OI'l11piode S' SoUo Maior Nrto
ProcUIUOr-Geral de JutiçII

R E S O LU Ç A O N - 0 7 ~

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO 00 PARANÁ.DOD50das atribuiçclet que lhe tio conferida. por lei e tendo nn "iR. o
coatido H prot«oJo .- 27J6197.PGJ.nsoIve

l-CONCEDER

ao rn-otor de Jutip HIDt:.RALDO Jost REAL ai rériu rdaln-U ao r período de 1996.
cassados pda RnclIufio li' 0693/97, pan ICR. III••r• .• •'dot DOperiodo de OI li 30 de aplo do
ftllttlte.

II.DESIGNAR

o Promotor de JlUtiça JOCUNDINO JOst GODINHO para. H1D p~j.ízo d•• atuais atriba~
~ pdOl 1 ft 'V '~ do Mlailtéria Públko junto à r rr.-oterill de Jutiça da ~ ••••ru de
ROUNDIA, darante u rftias do rapectftro tit.lar. r

Curitiba. 11dryanbo de 1997.

~~ 'Jr, t~J»J\MI\I\N~\:5/

Ofympio de SiISoUoMaior Neto
Proc:urado•.•.Genl de Justiça

RESOLUÇÃO N- 0766

O PROCURAOOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ, no use das atribuiç6es que lhe slo conferidas por lei e trado em "ista o
clNItidono protocok».- 17".J'97-PGJ, nsoIn

l-CONCEDER

lictnça à Promo.ora de Jwtiça HIRMiNlA DORlGAN DE MATOS para tratame •• o de lua saúde.
no dia 12 de jUllbo do n u f 'f t te .

li-DESIGNAR

o Promotor de Justiça WILSON JOSÉ GALHElRA para, sem p~juiz.o dn atuais atribuiç6es.,
rapoada' prJos serviços do Minutmo Público jllnto i"S" Promotoria de Justiça da tomarta de
PARANAVAÍ.duraotr alÍC'l'nçadal'ftpedru ritular. o

OôJ
cnriliba.11 de tnho de 1997. \)

s_ tL ".", ,.~ n ~ \ . ; \ . -_. .r ..• " .. _
Olympio de Sá Sotto Maior Neto \.,j

Procundor-Geral de JUI1i(a

RESOLUÇÃON- 0770

O PROCURADOR~ERAL DE JUSTiÇA 00
ESTADO DO PARANÁ, ao u & o du atribuiçõt$ qur Ibl!do tonftridu por lei e tendo em vis•..•o
conudo aos protocolos námmn 267J!97. 2662197. 2664/97. 1663/91, 2671197-PGJI! 1151197.PGJ.
Subtedt', molve

ASSEGURAR

aos Promotorn de Jus1it. MÁRCIO PINHEIRO DANTASMOlTA. WALBERALEXANDRE DE
SOUZA, NAYANI KELLY GARCIA, LíGIA CAMARGO. MARCELA MARINHO RODRIGUES
e EDUARDO FERNANDO ArPIO as ffriu rdatival ao periodolinuo aquisitivo inicial para
rrviçlo em época oportun •• .I tritmo da PnKuradorla-Gen.l de Jus1iça. r'J

~ ;,~ j~ V
Gt)'mpio de Sá Solto Maior Neto

Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO N- 0771

O PROCURAOOR-GERAL DE JUSTIÇA 00

ESTADO DO PARANÁ. 0 0 uso dJls atribuiçÕt'"squI' Ihr do ('oofrridas por lei e tt'ndo em vista o
('Ootidono protocolo n" 1773197.PGJ.resoln

CONCEDER

OS(oito) diu de liuaça à Promotora dt' Justiça DANIELLE GONÇALVES THOMt VASQUES
para tratar dI' Jlssuntosparti('ularn. D O prriodo dI' 16a 23 dt' juoho do Ouente.

~.ritib••\;3d'rOd.'''7. 0
00c~~0~lS.s .; 'i~ ~ I: : : '- " \& /

Pl'O('urado•..-Gt'ral de Justiça

RESOLUÇÃON- 0773

O PROCURAOOR-GERAI. Df. JUSTiÇA DO
ESTADODO PARANÁ, no uso das atribuições qUt Iht do conferidas por lei e Itndo em "istl o
concidono ol'OIocO"o-1777197-PGJ. rnotve

AIJTORIZAR

a Promotora de Justiça DANIELLA SANDRINI BASSI a se afaslar do Pais duranle a suas fi-ria.~
rrgulamrntares. rtftn:otts ao.r periudo de 1997.

W ~ '\h . j.
Olympio dI' Sii Solto Maior Neto

Procurador-<dnl de Justiça

pâg.145

RESOLUÇÃO N" 077S

O PROCURAOOR-CtRAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das alribuiç6tl que lbe 110 cooferidu por vi e Indo", vàu o
toatido •• protecolo u'1745197.PCJ. raolve

C O N C E D E R

os (oito) diaJ de tiUllça ao Procundor de Justiça PAULO ROBERTO LIMA OOS SANTOS para
Infamenlo de saúde nn pe!lSoad. famOia, DOpniodo de 11 •• 1 de j.oba do n H llte (1 .

c.mi:'~j~~~,/
~mplo •• Si Sou. M••• , Noto

Pnlanuor-Ga'al d e Jldtiça

RESOLUÇÃO N' 0777

O PROCURAOOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. DOUMdu atribuif&s que lhe slo co.ferida. por lri e trado rm "bb o
contido 110 protO('oIoa- 267!197-PGJ, ruotn

CONCEDER

ao Prornotor de Justiça MOlZES TORQVATO OS(oito) dia da t'friu rdaÔ\'a ao.- periode de
1997.usegurados ~l.a RnoIuçlo.- 1411"'. pa,.. Kf'mI UJur"ddOl DOperiodo de.13. lO lk j ••••
do Oumte, fICando os 12 ("inte e dois) dias rata.ta para ipoa oport.... • critirio da
pf'1)(undoria..(rl-ralde Jmtiça. D

r"\"...; fa~ti~dtr.del997.

V C io - . \J~ lO " \ V ', ; \W V V V \:: : ;
OI)'mpiode SiISotto Maior Ntto

PnK.,..dOf'oGeral de Jastiça

RESOLUÇÃO N- 0771

O PROCURADOR~ERAL DE JVSTlÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiç6n que lhe sio toIIferidas por lei e trado em "h •..•o
contido DOprotO('oIon" 15SI197-PGJlSabsede,resolve

AUTORIZAR

o Promotor de Justiça EDUARDOFERNANDOArPIO • te afastar do hás dura.te U IUl firias

~ulamentarn. n:fennta ao r periodo dr 1997. ~

Curitib •• \1 dr fallo de Im .

~ t3 ,~ 'V'.'lI i;._.).J
Otympio de S4 Sotto Maior Ndo

Prwurador-G«a.l de Ju:stita

RESOLUÇÃO N- 0779

. O PROCURADOR~[RAL DE JVSTlÇA 00
ESTADO DO PARANA.no uso da, atribuições qUI!Ibr lio cOllfnidu por Iri, rno'n

DESIGNAR

o P~motor Su~.titut.o Gt~':' AN.IFERRI para, st'm prtjllizo das atuais a1ribuiç6n, rapondrr pdos
serv~çosdo Mln~5ffno Pábh('o Junto.. S- Promotoria de-Justiça da ('omarta de MARINGÁ. a
partir de OSde Junho do Ruente e atf uhmor drlibe:raçlo. fitando, em ('on•••••.•üênd •• rnoxad
R"oluçlo o" 0718197. ._-, ••

Curitib •• 11 de junho de 1997. r
00:t.s", \h ~ ..' .

O'lYmvpiodr Sá Soho M.ior Neto ~
pl'O('urador-Genl de Justiça

RESOLUÇÃON- 0780

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA 00

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que Ibr s10 conferidas por It'i I' Undo rm vista o
('on.ido no protorolo n~1760197-PGJ.rtSoln

AUTORIZAR

o Promotor de Justiça MAXIMILIANO RIBEIRO DELlBERADOR • u .fastar do Pais durante.
suas ri:rias rrgularntntam, •..dueot" ao r prriodo dt' 1997.. o

Curi.iba. 12deyuoho de 1997. 1
~ ~ VI''i l\\:"-J\"" '. V V

OlyrnpiodI' Sá So110:\-laior !'\eto
Procurador-Geral de Justiça

R[SOLUÇÃO N°0781

. O PROCURADOR-GERAI. DE JUSTiÇA 00
ESTADO DO PAR.\NA. no uso das atribuiçõ" quI' Iht' 510 conft'ridas por Iti e ltndo em vuta o
contido no protO('oloo- 2759197.PGJ,rnol"e

CONCEDER

licrnça ao Promoto•..de Justiça MAXIMILIANO RIBEIRO DEUBERAOOR para tratar dI'
assuntos parti('ulart'S nos dias 16 r 27 dt junho do nuentt'.

~

CUritib •• 09 de j nho de 1997.
I r I I
.V~;0

Olympio dI' Sá S01l0Maior Nno
Procurador.Genl dt' Justiça
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RESOLUÇÃO N" 0782

O PROCVRADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ , DOUIO da. alribuiç6n que lhe do to.feridu por lei e lendo tom ••.btl o
COIItido _ protoc:aIo.- 176II97~PGJ, raotn

CO N C ED ER

littaça ao Pro.otor de Jalliça utuo DE OUVEIMA CAROOSO para lratamm to de lua U llÍde.
DOdia 12 de juabo do Rut'nte.

rV L l~ ~ r i." ; '" . l2 i:• • ." :~ . '~ 70
v~~ ~ n1'.-' .. ":,, \.'-./

Olymplo de S. SoUo M aior Nelo \..3
Procurador-G ft-ai de Justiça

RESOLUÇÃO N" 0713

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ , DOU!Odas atribuiçõt$ que lhe sAo conferidas por It'i f: tendo em visla o
(olltido DO protocolo n" 1569197-PGJ. ruo"'e

l-CONCEDER

ao Promotor de Justiça PAULO CESAR BUSATO 15 (quinze) dias das férias m ativas ao 2"

ptriodo de 1996. usrgurados prla Resoluçio n e 0881196 e 30 (triola) dias das rérias relativas ao 1°

período de 1997, (auadas pela Resoluçlo n e 1416196,para senm ulufruídos no prriodo de 18 de
agosto a 01 dr outubro do nuente.

II.AUTORIZAR

o Promotor dr Justiça adma nom inado a le afastar do Pais durante o período de férias.

fi).DESIGNAR

o Promotor dr Justiça PAULO ROBERTO FAUCZ DA CUNHA para, sem prejuízo das atuais
atribuições. rapondrr pelO1 srrviços do M inistério Públteo junto" 8- Promotoria de JU ltiça da

comarca de PONTA GROSSA , durante ai rérias do mpK tivo litU II~ .

Curitib •• 12 de j\nho de 1997.
f"\A 1.,. ..\ ,
V({.:}..,,'; t ~ .~ r.v

OIympto de Sá SoUo M aior Neto

Pnxurado~BI dt JU ltiça

RESO lUÇÃO N e 0784

O PROCURADQR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ , no U IOda. atrlbuiç6ts que lhe silo cObrtrid •• por lei e lendo rm villa o
coutido ao protocolo n- 166II96-PGJ, rnoI'V e

I-CONCEDER __ ~ _

ao Promolor de Justiça JOÃO CARLOS SILVEIRA OS (eiueo) dias da lic:m ça npecial a qur raz

j ••• m erta 'e ao período de 14,01.90. 14,01.95, UH lunda pda Rnoluçl0 o- 0463195, para serem

lIIN rraidol • partir de 11 de ju ••ho do nue"le. (lellBdo O I 83 (oitcnta e ci ••co) dias restaotn para
épM a oportu •••• I crittrio da Prwuracioria-G (:ral de JU IHç.a.

li-DESIGNAR

o PromoU lr de JU ltiçl WASIIINGTON LUIZ SANTOS para, sem prtjuizo dai Ituau atribuiç6es.,

m poudtr pelos srniços do M inutério Público JUD tO• 1° Promoloria de JUSltça da com lra dr

MARINGA , dun ••te I licença do rtspK tivo titular. (;)

CU ritiba... l1de~ 'unhodel997. •
(\~ '- ,1 I

V ~ v ..v .", I 'I
Qtymplo de Sá SoUo M aior N rl.

Proturador-G traJ de Justtça

RESO lUÇÃO ~ 07~

O PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA DO
EST~DO DO PARANÁ . DOtlIO das arrlbui< :6et qur lIte 110 tm t(eridaI por iri e 1ndo tnl vista.
coatdlO 80 protocolo ••°1..~1I97-PGJ, rno 'n

DESIGNAR

a rn-otora dr Justiça MARJSTELA APARECIDA CANHOTO CARULA pa'" afuar aos Aulos
cIe I~ .m to Policial .0 13197,da (O IllU 'CDde JACAREZINHO . 1nado e.. via••• IUpriçIo arp/da
pelo m .1ar e acolhida pelo tlnaio Coltlelho Superior do M iIIlstlrio Páblko. o

"''''' _ t C.~ IZtJ ..•.de '997.

V~~~ \;MW "'....N '
0Iy •• p60 de Sá Sect. M aior Neto

•••.••• ~ de J •••••

RESOLlIÇÃO N" 0716

O ~1 lA D 01 l-G [ItA L D [ rum C A 00

EST";OO DO PARANÁ , •••• da ~ ••• lIIIlede ••••.•••••. lei t lcItdo tia 'V ista •
~ 110 proc..ao .- 1371197-PGJ, ftIOh.'e

DESIGNAR

I Pn.otoa de JII5Uça L£ID I M AU WZOR£K para atuar •• A .los de I..-bilo Policiai .-

1611'7 . da ro-.ur:a. RIO NEGRO , 1nIIMela riIta ••••••• M JIW a pea. dhIW t • • • • • • pelo

• • • • • • C •••• • • • 5 0 •••• • • • • • M •••• • • • • • • • • • • • • • •

/

---._---

RESOLtÇÃO S. 07.'

O PROCURADOR-GERAL DE n:Sm ;A 00
ESTADO DO PARANÁ . no uso du atribaiç6n que lhe üo ne.rtridas por lei e ltado Na \lista o
c:ontdio no prototolo a" 2260197-PGJ. ~n

DESIGNAR

o Promotor de Justiça JÍiuo CESAR CALDAS para aluu nos Autol de Inquérito PoliciaJ 11'

40197, da comam dr PONTA GROSSA , tndo rm vista o i.pcdimmco argiiM io prio tituJar e

acolhido prlo f'lrigio Constlbo Suprrior do M inutério PU~Ko. ,---.

Q t0 l.~ ~ ~ '~ l~ L ,
OIympio de Si! Solto ~taior ~tto -...)

Proturador-G fl'al de Justiça

RESOLLÇ ,~O "e 0738

o PROCURADOR-GERA l DE Jl'STIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuiç6n que lhe sio conftridas por lei r trndo rm vi!la o
(on,dio no proto(olo ne 16~t97.PGJ. ~ol\'t

DESIGNAR

o Promotor de Justiça Â~G [lO : \ lA 7 Z lT H I SA~TA~,o\. FERREIRo\. para aluar nos AU losdt
Inquérito Policial o- 24197. da (omarTa dr TOLEDO , tendo em vista a IU lpriçio argüida ptlos

Promolorn dr Justiça dela titulans r acolhido prlo rgrtgio Consrlho Supnior do .\lio isu~rio

Pó";'.. ~

W ~ '~ T ;.~ " j&
Olympio dr S4 Souo .\laior 'rio

Procurador-G ffal de Justiça

RESOLl~Ç ,~O y 0789

O PROCURADOR-GERA l DE Jl'STIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ . no u" das alributçM s que Ihr do eoarrridas por Iri. rnoln

DESIG~iAR

os Promotorn de JU ltiça VANI ANTONIO BUENO , DOM INGOS TH ,\DE[! R IBEIRO DA

FONSECA . ROSÂ ,sGELA GASPARI. PA l:lO JOst I(ESSLER , ED \'A lOO JOst DE LI.\I.-\ e

MARGARETH MARY PANSOLlN FERREIRA para I(:o"paabartm o laqufrito Polkial qll(:

tram ita na 2" D rlt-ptia dr Triasito da comarcl de C l'R IT lBA . rm qur r indiciado JOSÉ

AUGUSTO ~E~DES PAREDES, o
Curitib •• 13 d¥ ' •• bo de 1997. 7

t ,l ~ \m ~I1tJ\l.VV"""'V
~O~PiO de Si Solto \Iaior 'rto

Proturador-G ft-:al de JlIIltiç.

RESO lrçÃO ~ 8 0790

O PROCUR.\DOR-GERA l DE Ji"STIC .\ DO
ESTADO DO PARANÁ . no uso dai alribuiç6n que lhe sio co.rrrldl. por Iri. rf'Soln

DESIGNAR

I Procul'1Idora de JU ltiça SA 'IIA SAAD GAlLOTII BO :"A \'IOE5 plra atuar junlo II~ . C im arl
C fvd do ea:rfgio Tribu ••aI de JU ltiça no dia 17 de junbo do n.tIlte.

~~.~j hodel997,

O tympio de Sá Sono M aior ~ .to
Proturado.-.G rral de JUSliça

R£SO lrç..\o ~e 0791

.--------. O PROCURADOR-GER\l DE Jl"STIÇ .-\ DO
ESTADO DO PAR.\SA . DOuso das atribuiç6n qu. Ibe sio (:D llrrridal por k-i t ttndo tm ,isla o
co.lido DOprotM oIo .0 U02J97.PGJ, rnoIve

1.t':O :'li"~ED [R

• ProlH f;ora deJllIfiça MÔNICA LOUlSE DE AZEVEDO~da'-l!riu rN ll\"as lO

r prriodo de 1993, ~O I ~ ~uçl0 u" 1,no~. plra Ifftm ltIurruidos no ~-4U ':'•
.lO de j • • • • •do 1 I.a te . _

II.DESIGNAR

a PreatoIon de JItIÜ ('a MARGARETH ~RY PASSOUS fERREIR .\ para. IC 'm prcjuizo das

•••• H rilM tiçla, ~ ,... ltn 'ieoJ; do M iaillérin NW ko j • • 1O à Vara da AuditoriaM_'.~~~d<C l'~T1B~.~
o.,".pio dto S ' Sott. \IairIr 'no

~ . .-
RESOU 'Ç ..\O ~- '''3
O PROCURAIJOR '(;E ItAL OE Jl'STIC ,\ 00

ESTAOO DO PARANÁ , •• ltIO da l1ribaiçjes qltt lIM o do c.frridal por 'rI t Indo m ,"••u •
coatw . MS ~ .'-eroI2791e 2796 e 27 '9tJ97-PGJ, ~

A FTORIZAR

• Ps" um •• JIISdp GVILIII:IlME FREIRE DE BARROS Tl:1X [IRA . It.."\T 500,. U [ •.
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RESOll"C4.0 .,. 07901

o PROCl'R-\DOR-GERU DE Jl'STlÇA DO
EST-\DO DO P.\R-\:"\i". DOUJOdls llribui("Ôft que Ih " sio C"on(tridu por It-i r ltndo em ,-illl o
(onlido no prOfOCokta. 2SOI191-PCJ. rnohr

:\SSEGl"RAR

i PromOlora de JIIUk" SIO~I.\R-\ :"\iOG:\RI ,\I:\CHADO., rMas rrlllnu lO 2" ptrlodo de 1997,

para rruído tm topou oponuOl, I crittrio da Procurldoril.G~ral dt Jusliu. ~

(} tt~ .~ ,~ \~ ~
Ol~-mpio dt Si 50110 .\lIior ~tto

Procurador.Gtral dt Juuka

RESOll'ÇÁO V 079;'

. O PRO(TRADOR-GERAL DE J rS T lçA 00

ESTADO DO P.-\R\'.\. no uso da, alribuifOts qUt Iht !Iio C'onrtridls pIIr Iti t Itndo tm ,islI O
contido no prolocolo n~ 2800197.PGJ. rttoht

).CO'CEDER

03 Um) dia, dt liCt'n('1 i Promolora dt Ju,lka SA~DRA R[GI~A K.OC" pan Inlamtnlo dt sua
nudt. no, dias 19.20 t 2J dt junho do nutnlt.

o Promoror dt JuslíCa Hr.\lBERTO EDL\RDO PlTI'Elll pano um prtjuao das aluais

arribuk6n. mpoDdn priot iSn\kos do Minislmo PlibUC'oDa C'omana dt P.\LOTL"iA. dunDIt a
liC'tnu da rtsptC'liu lilular,

RESOll"C..\O Y 0796

o PRO(TRADOR--GER"L DE Jl'STIÇA DO
EST.\DO DO P.\R"-'..\. no UW)cbs alribuif6n qUt Iht do C'onrtridas por ki t Itndo tm ,-isla o
contido no proIOC'•• - 2717f91.PGJ. rnohe-

I-CO:'llCEDER

l-CONCEDER

10 Promotor de Justiça PAULO ROBERTO FAVCZ DA CUNHA OJ ( tm ) dias du ririas rd lllin ll

lO l' ptriodo de 1997, tlnadll peL. Knoluçio 11.0144/9'. para ~rtm ulufruldos DOperíodo dr 11
• 20 de jUllbo do f1uftllt.

li-DESIGNAR

o Promotor de Justi(a PAULO CESAR BUSATO pano Jem prtjuizo du .ruais .tribu~6n,
mpondtr peJos len'içO$ do Miou'iricl PUblico jnolo b 2}" t 1.]' ~ JadkiJriu da l 'G m a ra de

POSTA GROSSA. dllnlnlt ai firiu do Pn:Iwwtor de Justiça acima nominado.

oU ~ '~ "~ ~ (,}
Olympio de Sá SoUo Maior N~o .zV

Procundor-Gffal de Justiça

CO RR EG EDO R IA G ER A L DO M IN IS TÉR IO

PÚ B L IC O

PORTARIA N' 36/97

o CORREGEDOR GERAL DO MINISTÉRIO

PÚBLICO, no uso de suas atribuições, .rnom, retificando em parte a portaria n0

21/97, designar os Promotores de Justiça, adiante indicados, para atender o plantão

da comarca de CASCAVEL, nos tennos do artigo 3' da Resolução 129/93 • PGJ e

da Resolução 1181/96 - PGJ, na fonna abaixo:

01.07.97 a 15.07.97. Or. JOÃO CARLOS MADUREIRA

Curitiba, 18 de junho de 1997.

(., \f1'--
AGUlNALDO SANTA THEJ.EZA BORGES VIERA

'. . Cotirgedor.Geral dóMinistério Público

./

PORTARIA N" 37/97

O CORREGEDOR GERAL DO MINISTÉRIO

PÚBLICO, no uso de suas atribuições, ~ retificando em parte a portaria nO

23/97, designar os Promotores de Justiça. adiante indicados, para atender o Plantão

da comarca de FOZ DO IGUAÇU, nos tennos do artigo 3" da Resolução 129/93.

PGJ e da Resolução 1181/96. PGJ. na fonna abaixo:

Curitiba, 18 de junho de 1997.

-'o
\ l'Cf

\ V ,\h " .
/

AGUlNALDO SANTA THEREZA BORGES VIEIRA

Corregedor-Gernl do Ministério Público

1~ tqainlt) dias. liCf'n('. i Promofon dt Ju1tt('a ROSA~A AR-\(:JO DE S.Á RJBEIRO pan
lrallmtnlO dt tua Hlitdt, no ptriodo dt IJ a 27 dt jU1l1l.odo n~.llt.

II.DESICSAR

os PromoTOrts dt J ••• kl \UrRO SERGIO ROCH.\. Rl"BE\S lUZ S.-\RTORI. F.ÁBIO A:'IlDRE

GL\R-\G\I t GnLH[R\I[ D[ ALBl"Ql"ERQl"E \L\R-\NHÁO SOBRINHO pan, tnII

prtjuuo d.s aluis .rribuk6f1. rtspoodtn-m priot wni(OlI do \li.iJfkio Páb.lko j.AIO i I"

Promolom clt Juuk. da C'o.an •• c.-\\lPO :\IO\' R-\O. duranlt I lIullIca da m~r.

(} tr~ ~ j~ '""" '7 .\1 /
OI~.••piotkSjSoI;~

ProniI"Mlor.CtTaI tk Jldlifa

RESOUÇ.-\O ~~ 07.7

. o PR()(TR,\[)OR-GEIlU DE JI'STIÇA DO
EST.\DO DO P.-\R"-SA. n. UM de Ilribllk&'t qUt 1bt sio toalnidu pfH"Stl r Il'IIdo ,. ,"islll o
,.onlido ttOpmlDt'06n n~ ~""""''''_P("''', rnoht

01.07.97 a 15.07.97.

16.07.97 a 31.07.97.

Or.

Ora.

RENAN GABARDO FAVA

LUCIANA LINERO GOMES

EDITAIS JUDICIAIS

___ C _O _M A _R _C _A _D _E _C _U _R _ IT _ IB _A I
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU JOSÉ FERREI

RA DE FARIAS. COM PRAZO DE 90(NOVENTA)DIAS.

O DR. CARLOS EDUARDO A. ESPINOLA., MM. JUIZ DE DI -

REITO DA 7' VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA.

CAPITAL 00 ESTADO DO PARAMÁ. ETC •••

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem

ou dele conhecimento tiverem. que nos autos de Ação Penal n-172/87

que a Justiça PÚblica desta Comarca promove contra JOSÉ FERREIRA

'DE FARIAS. filho de Pedro Ferreira de Farias Sobrinho e Emilia Ri.

Ribeiro dos Santos. foi o mesmo. por sentença deste Juizo. cond~-

nado como incurso nas penas do artigo 171. "caput" do CÓdigo Penal

,Brasileiro. a pena de 02(DOIS)ANOS de RECLUSÃ.O e a :200(DUZENTOS)

DIAS-MULTA. Regime Fechado. Publique-se. Registre-se e intime-se.

Curitiba, 13 de junho de 1997. (a) MILTON-ALCEU ETZEL. MM~ Juiz de

Direito. E constando dos autos que o réu encontra-se em lugar in-

~erto ou não sabido. é expedido o presente edital de intimação de

3entença com prazo de 9O(noventa)dias. para o Um de intimá-lo da

mencionada decisão. começando a rluir o prazo da data em que este

ror publicado no Diário da Justiça d~ Estado do Paraná. Dado e pas.

sado nesta cidade e Comarca de CUritiba. Capital do Estado do Paral
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